
Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santa Maria
Secretaria de Município de Gestão

e Modernização Administrativa
DECRETO EXECUTIVO Nº 007, DE 18 DE JANEIRO 2011

Suplementa  as  dotações  orçamentárias 
no  montante de R$  2.986.477,40

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SANTA  MARIA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas em Lei,

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  suplementado,  no  orçamento  do  exercício  de  2011,  o  valor  de  R$ 
652.176,00( seiscentos e cinquenta e dois mil, cento e setenta e seis reais) para cobertura das dotações 
abaixo especificadas, de acordo com o artigo 5º da Lei Municipal nº 5392, de 20 de dezembro de 2010:

ÓRGÃO: 04 Secretaria de Município de Gestão e Moderniz. Adm.
UNIDADE: 04.01 SGA- Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.008-Manut. Serv. Adm. da SGA 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 0001 21.336,00

ÓRGÃO: 06 Secretaria de Município da Saúde
UNIDADE: 06.01 SMS- Fundo Municipal de Saúde

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

10 301 0103 2.020- Aquis./Distrib. Medicamentos 
Básicos  Pop.

3390.30-Material de Consumo 0040 22.000,00

10 301 0103 2.020- Aquis./Distrib. Medicamentos 
Básicos  Pop.

3390.32-Mat. Bens ou Serv. 
Distrib. Gratuita

0040 17.340,00

10 301 0104 2.021-Manut. Programas Básicos Saúde 3390.33-Passag. e Desp. c/ Loc. 0040 1.500,00

TOTAL 40.840,00

ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação
UNIDADE: 07.01 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

12 361 0109 2.026-Manut. Sistema Munic. Ensino 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0020 590.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura dos créditos de que trata o artigo 1º decorrem 
das reduções das dotações abaixo especificadas:

ÓRGÃO: 04 Secretaria de Município de Gestão e Moderniz. Adm.
UNIDADE: 04.01 SGA- Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 126 0012 2.013-Gestão Inform./Tecnolog. da 
Informação

4490.52-Equip. e Mat. Perman. 0001 21.336,00

ÓRGÃO: 06 Secretaria de Município da Saúde
UNIDADE: 06.01 SMS- Fundo Municipal de Saúde

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

10 301 0104 2.021-Manut. Programas Básicos Saúde 3390.30-Material de Consumo 0040 40.840,00
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ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação
UNIDADE: 07.01 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

12 361 0109 1.006-Ampl/Construção de Escolas 4490.51-Obras e Instalações 0020 590.000,00

Art. 3º Fica suplementado no valor de R$ 304.232,22( trezentos e quatro mil, duzentos 
e trinta e dois reais e vinte e dois centavos) para cobertura das dotações abaixo especificadas, de acordo 
com o artigo 6° da Lei Municipal n° 5392, de 20 de dezembro de 2010:

ÓRGÃO: 06 Secretaria de Município da Saúde
UNIDADE: 06.01 SMS- Fundo Municipal de Saúde

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

10 301 0104 2.021-Manut. Prog. Básicos de Saúde 3350.41-Contribuições 4160 120.000,00

10 301 0104 2.021-Manut. Prog. Básicos de Saúde 3390.30-Material de Consumo 4160 40.000,00

10 301 0104 2.021-Manut. Prog. Básicos de Saúde 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 4160 60.000,00

10 301 0108 1.005-Modernizar a SMS 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 4160 20.000,00

TOTAL 240.000,00

ÓRGÃO: 23 Sec. Extr. De Ação Comunitária e Cidadania
UNIDADE: 23.01 SACC- Órgãos Subordinados

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.143-Manut. Ações da SACC 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 1401 44.943,50

04 122 0011 2.143-Manut. Ações da SACC 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 1401 19.288,72

TOTAL 64.232,22

Art. 4º Os recursos necessários à abertura dos créditos de que trata o artigo 3º decorrem 
do excesso de arrecadação apurado no corrente exercício, proveniente das fontes:

1401 – Qualificação Mulheres-Construção Civil, no valor de R$ 64.232,22
1306 – Primeira Infância Melhor, no valor de  R$ 240.000,00

Art. 5º Fica suplementado o valor de R$ 2.030.069,18( dois milhões, trinta mil, sessenta 
e nove reais e dezoito centavos) para cobertura das dotações abaixo especificadas, de acordo com o artigo 
6° da Lei Municipal n° 5392, de 20 de dezembro de 2010:

ÓRGÃO: 04 Secretaria de Município de Gestão e Moderniz. Adm.
UNIDADE: 04.01 SGA- Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 126 0012 2.013-Gestão Inform./Tecnolog. da 
Informação

3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 11.000,00

ÓRGÃO: 05 Secretaria de Município de Finanças
UNIDADE: 05.01 SMF- Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.018-Pgto Desp. de Exerc. Anteriores 3390.92-Desp. Exerc. Anteriores 0001 95.130,00
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ÓRGÃO: 06 Secretaria de Município da Saúde
UNIDADE: 06.01 SMS- Fundo Municipal de Saúde

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

10 301 0108 1.005-Modernizar a SMS 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 4030 694,00

10 301 0104 2.021-Manut. Prog. Básicos de Saúde 3350.41-Contribuições 4160 120.000,00

10 301 0104 2.021-Manut. Prog. Básicos de Saúde 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 4160 21.071,12

10 301 0103 2.020-Aquis./Distrib. Medicamentos 
Básicos a Pop.

3390.32-Mat. Bens ou Serv. 
Distrib. Gratuita

4840 3.814,20

10 301 0108 1.005-Modernizar a SMS 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 4934 9.056,00

TOTAL 154.635,32

ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação
UNIDADE: 07.01 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

12 361 0109 1.006-Ampliação/Construção de Escolas 4490.51-Obras e Instalações 1008 230.000,00

12 365 0109 1.008-Ampliação/Construção de Creches 4490.51-Obras e Instalações 1008 38.000,00

TOTAL 268.000,00

ÓRGÃO: 08 Secretaria de Município da Cultura
UNIDADE: 08.01 SMC – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

13 391 0112 2.038-Manut. Equip. Culturais 3390.30-Material de Consumo 1317 15.000,00

13 391 0114 1.010-Revitalização Equip. Culturais 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 1317 23.316,44

TOTAL 38.316,44

ÓRGÃO: 09 S. M. Juventude, Esporte, Lazer, Idoso e Criança
UNIDADE: 09.01 SMJELIC – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

27 812 0116 1.011-Construção Áreas Esp. e Lazer 4490.51-Obras e Instalações 0001 72.000,00

27 812 0116 2.046-Manut. Espaços Esp. e Lazer 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 33.000,00

27 812 0116 1.011-Construção Áreas Esp. e Lazer 4490.51-Obras e Instalações 1375 415.154,89

27 812 0116 2.045-Implementação Proj./Manut. 
Ações Esp. e Lazer

3390.30-Material de Consumo 1413 24.334,30

27 812 0116 2.045-Implementação Proj./Manut. 
Ações Esp. e Lazer

3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 1413 60.660,00

27 812 0116 2.045-Implementação Proj./Manut. 
Ações Esp. e Lazer

4490.52-Equip. e Mat. Perman. 1413 9.843,78

TOTAL 614.992,97

ÓRGÃO: 10 Sec. Mun.de Desenvolvimento Rural
UNIDADE: 10.01 -  Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

20 606 0118 2.051-Ações Melhoria Infraestrutura 
Meio rural

4490.51-Obras e Instalações 1396 147.000,00
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ÓRGÃO: 11 Secretaria de Município de Turismo
UNIDADE: 11.01 SMT - Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

23 695 0123 2.057-Fomento a Produção Turística 3350.41-Contribuições 0001 56.900,00

ÓRGÃO: 12 Secretaria  de Mun. Desenv. Econ. Inov. e Proj. Estratégicos
UNIDADE: 12.01 SMDI– Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR  VALOR R$ 

04 122 0011 2.111-Manut. Serv. Adm. da SMDI 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 10.000,00

22 661 0141 2.132-Incentivar o Empreendedorismo 3360.41-Contribuições 0001 8.200,00

TOTAL 18.200,00

ÓRGÃO: 18 Secretaria Mun.Assist. Social e Cidadania
UNIDADE: 18.01 SMASC – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

08 122 0011 2.071- Manut. Serv. Adm. da SMASC 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 12.000,00

08 122 0011 2.071- Manut. Serv. Adm. da SMASC 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 1029 200,00

08 122 0011 2.071- Manut. Serv. Adm. da SMASC 3390.36-Outros Serv. Terc.-PF 1261 7.920,00

08 122 0011 2.071- Manut. Serv. Adm. da SMASC 3330.93-Indeniz. e Restituições 1393 41.139,23

TOTAL 61.259,23

ÓRGÃO: 18 Secretaria Mun.Assist. Social e Cidadania
UNIDADE: 18.03 Fundo Mun. de Assistência Social

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

08244 0134 2.093-Serv. Proteção Básica as Famílias 3350.43-Subvenções Sociais 1260 48.500,00

ÓRGÃO: 19 Secretaria de Mun. de Proteção Ambiental
UNIDADE: 19.01 SMPA- Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.098-Manut. Serv. Adm. da SMPA 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 103.000,00

ÓRGÃO: 19 Secretaria de Mun. de Proteção Ambiental
UNIDADE: 19.02 Fundo Mun. do Meio Ambiente

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

18 541 0140 2.104-Manut. Ações de Arborização 3390.39-Outros Serv. Ter.-PJ 1005 220.000,00

ÓRGÃO: 20 S. E. Supervisão Programas Intersetoriais
UNIDADE: 20.01 Unid. de Programas e Projetos Especiais

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.140-Manut. Ações da SESPI 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 1313 2.730,00

ÓRGÃO: 23 Sec. Extr. De Ação Comunitária e Cidadania
UNIDADE: 23.01 SACC- Órgãos Subordinados

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.143-Manut. Ações da SACC 3390.30-Material de Consumo 1401 89.287,72

04 122 0011 2.143-Manut. Ações da SACC 3390.39-Outros Serv. Ter.-PJ 1401 41.117,50

TOTAL 130.405,22
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ÓRGÃO: 24 S.E. Relações de Governo e Comunicação
UNIDADE: 24.01 SERGC- Órgãos Subordinados

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 131 0011 2.148-Manut. Divulg. Institucional 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 60.000,00

Art.  6º  Os recursos  necessários  à  abertura  dos  créditos  de  que  tratam o  artigo  5º 
decorrem do superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior, proveniente das fontes:

0001- Recurso Livre, no valor de R$ 461.230,00
1005 – FMA, no valor de R$ 220.000,00
1008 – FEE, no valor de R$ 268.000,00
1029 – FMDCA- Fundo Mun. Dir. Criança e Adol., no valor de R$ 200,00
1260 – FNAS- básico de transição, no valor de R$ 48.500,00
1261 – FNAS- média complexidade, no valor de R$ 7.920,00
1313 – PAC( Contrato 218.815-56), no valor de R$ 2.730,00
1317 – Museu Treze de Maio(2ª etapa), no valor de R$ 38.316,44
1375 – Cont. 283.031-37 Revitaliz. das praças, no valor de R$ 415.154,89
1393 – Conv. 1871/2009- Emancipar, no valor de R$ 41.139,23
1396 – Convênio 167/2005( Açudes), no valor de R$ 147.000,00
1401 – Qualificação Mulheres-Construção Civil, no valor de R$ 130.405,22
1413 -  Convênio 737358 Vida Saudável, no valor de R$ 94.838,08
4030 - Inverno Gaúcho, no valor de R$ 694,00
4160 – Primeira Infância Melhor, no valor de R$ 141.071,12
4840 - Custeio inerente assistência farmacêutica, no valor de R$ 3.814,20
4934 - Equipamentos para o P.A., no valor de R$ 9.056,00

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, aos dezoito (18) 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e onze (2011).

Cezar Augusto Schirmer
                                Prefeito Municipal


